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gente contra ele, quando propõe esse tipo de coisa absurda que foi proposta, 

que felizmente nós vamos derrubar aqui.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão.  

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental.    

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, 

Deputada Jaqueline Silva, que emita o parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 CCJ 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 199/2021, de autoria 

do Deputado Prof. Reginaldo Veras, que susta os efeitos do parágrafo único do 

art. 21 e do art. 22 do Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021 que 
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“regulamenta a Lei nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, que institui o Programa 

de Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF, cria o Cartão PDAF e 

dispõe sobre a sua aplicação e execução nas Unidades Escolares e nas 

Coordenações Regionais de Ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal”.  

Diante das competências elencadas pelo art. 63 do Regimento Interno, 

não se identifica óbice quanto à aprovação da proposição em análise. Sendo 

assim, votamos pela admissibilidade e pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 199/2021. 

Sr. Presidente, este é o nosso parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

Em discussão, em turno único, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

199/2021. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Delmasso.  

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Para discutir. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, primeiro, quero parabenizar mais uma vez o Deputado 

Prof. Reginaldo Veras e todos aqueles que apresentaram esta proposição.  


